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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 673, de 09 de dezembro de
2003, que autoriza a Associação dos Moradores de Pedra Lavrada (AMPLA ) a executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pedra Lavrada,
estado da Paraíba.

 (ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA;E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54))


